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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N». 4.923 26 NOVEMBRO 11979 DECRETO N«. 4.925 26 DE NOVEMBRO OE1» 79

Aprova as plantas do setor que menciona.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui^

coes que lhe são conferidas pelo item II, do artigo 20, da Lei n?

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Proces^

só n? 035.423/77,

Aprova as plantas do setor que menciona.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe aão conferidas pelo Item II, do artigo 20, da Lei n»

3751, de 13 de abril de l 960, e tendo em vista o constante do Pró
cesso n9 689.839/77,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas CSP - PR 87/1, CSP-
PR 88/1 e CSP - PR 89/1 que anulam e substituem a planta CSP - PR
82/1 e definem Gabarito e Normas de Edificação para os conjuntos "K"
e "L" da Quadra 01, "K", "L", "P* e "Q" -das Quadras 02, 03, 04 e 05,
"K" e "L" da Quadra 06, destinados a Habitação Individual Isolada, '
do Setor Residencial Leste da RA VI - Planaltina.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 26 de novembro de l 979
919 da República e 209 de Brasília

AIMt ALCIBlADÊS S/IPEIBA. LAMAI^ON

JOSÉ /CARLOS MELLO

DECRETO N*. 4.924 26 DE NOVEMBFO :io79

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas CST - PR 612/1,que

complementa a planta PM - PR l/l e define a criação do lote 1.670,

destinado a residência do Departamento Nacional de Estradas de r£

dageo - DNER e CST - PR 593/1 que define o Gabarito e Normas de EdT

ficação do respectivo lote, localizado as margens da estrada BR-060
RA III - Taguatinga.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de l 979

919 da República e 2Ô# de Brasília

AIMÍ ALCIBlADES $TL*fií*A LAMAIjíON

JOSÉ'.CARLOS MELLO

DECRETO N*. 4.926 DE 26 DE NOVQBBO DE «79

Aprova as plantas do setor que menciona.

Aprova asfrplantas do setor que menciona.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo item II, do artigo 20, da Lei n9

3751, «e 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Pro_

cesso Ml 039417/76,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo item II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Proces

só n9 015663/78,

D E C R E T A :

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas n9s CST - PR 578/1,

GST - PR 579/1, CST - PR 580/1, CST - PR 581/1, CST - PR 582/1, CST

PR 583/1 e CST - PR 584/1 que definem a ocupação total do primeiro1

pavimento, bem como respectivo Gabarito e Normas de Edificação para

os lotes comerciais dos Setores "A", "C", "D", "F", "H" Norte, "D"

e "E" Sul, da RA III - Taguatinga.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de-novembro de l 979

919 da República e 209 de Brasília

AIMÊ ALCIBlADÉ? S*LVEIJU LAMAISOX

JOSÍ CARLOS HELLO

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas:

- MSPW - PR 37/1 que retifica a planta LMG - 1/2

no que diz respeito a criação da área destinada

a Central Telefónica da Telebrasília S/A e redu

çao da área destinada a Supermercado, do Setor

de Mansões Park Way - RA I;

- MSPW - -PR 38/1 que. define Gabarito e Normas de

Edificação para a área destinada a Central Tele_

fônica, localizada no Trecho 2, do Setor de Man

soes Park Way, RA I.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pii
•blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de l 979

919 da República e 209 de Brasília

AIM6 ALCIBlADES StttSRIRA LAMAI^ON

JOSÉ CARLOS MELLO
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA, 6° andar do Anexo I do Palácio do
Buriti, de 08:00 as 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas ate 31 de janeiro
de cada ano.

— > Os suplementos às. edições só serão re-
metidos aos assinantes que solicitarem no ato da
assinatura

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GPF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Red a cão e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 6° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇÃO: Direto: . 2250803
PABX - 225- 6830 - Ramal 312

OFICINAS - Direto . 226-4357
PABX - 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr$500,00
Semestral Cr$250,00

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr$380,00
Semestral Cr$l90,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Por centímetro de coluna.

Órgãos Governamentais (GDF) Cr$8,00
Particulares Cr* 12,50

NUMERO AVULSO

O preço do numero avulso figura na última
página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50% do valor fixado.

DECRETO N«. 4.927 os. 26 NOUEMBSD DE IO 79 D E C R E T A :

Aprova as plantas do setor que menciona.

O Governador do Distrito Federal, no use das atribui

coes que lhe são conferidas pelo Item II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Pro_

cesso n9 024504/78,

Art. 19 - Fica aprovada a planta SAI - PR 189/1 que defi

ne a área para a Garagem do Palácio do Planalto, do Setor de Áreas

Isoladas Leste, RA - I; em consequência, fica cancelada a planta

FTP PR 6/1 aprovada pelo Decreto n9 1.509, de 09.11.70.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de l 979

919 da República e 209 de Brasília

AIMÊ ALCIBlADES SftLVEIRA LAMAZSON

D E C R E T A : JOSÉ CARLOS MELLO

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas:

- CST - PR 608/1 que modifica a planta CST - PR

526/1 do Setor "P" Norte, RA III - Taguatinga;

- CST - PR 609/1 que modifica a planta CST - PR

528/1, do Setor "P" Norte, RA III - Taguatinga;

- CST - PR 610/1 que modifica a planta CST - PR

486/1 do Setor "P" Norte, RA III - Taguatingae

- CST - PR-611/1 que modifica a planta CST - PR

507/1 dojgetor "P" Norte, RA III - Taguatinga.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

•

Brasília, em 26 de novembro de l 979

919 da República e 2O? de Brasília

AIMÊ ALCIBlADES:'"S*ltl/VB,IRA LAMAJ/50N

JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N*. 4.929 DE 26 DE NOVEMBBO OB «79

Homologa Decisão do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo-CAU.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribid

coes que lhe são conferidas pelo item II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Pró

cesso nÇ 028.077/78,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 094/79 do Egrégio
Conselho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou o levantamento de
embargo efetuado pelo Departamento de Licenciamento e Fiscalização'
de Obras, referente ã obra no LOTE 19 da QI - 5/4 do SHI-Sul - RA-L

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N». 4.928 DE 26 DE NCVEKBBO DE 19 79

Aprova a planta do setor que menciona.

BrasTlia, em^-de novembro de l 979

919 da República e ?M> de BrasTlia

O Governador do Distrito Federai, no uso das atribui

. que lhe são conferidas pelo ítem II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril* de 1960, e tendo em vista o constante do Proces
só n9 017641/78,

AIMÊ ALCIBTADES i LAMAISflN

JOSÉ CARLOS MELLO
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DECRETO N». 4.930 26 DE NDVEMBHO DE 1979

Homologa Decisão do Conselho '
Rodoviário do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, emĉ ó'de novembro de l 979
9iç da República e 209 de Brasília

sua

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.
coes que lhe são conferidas pelo Item II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Pró
cesso n9 02241/75-DER/DF,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão de 06 de novembro de

1979, do Conselho Rodoviário do Distrito Federal que aprova "Noaroas

para Faixas de Domínio das Rodovias do Plano Rodoviário do Distrito
Federal".

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ensfíté de novembro de l 979

919 da República e 209 de Brasília

AIMÊ ALCIBlADES -SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ CARLOS MELLO

AIMt ALCIBTAD'ES" ÍÍLVEIRA LAMAISfcN

JO£E CARLOS MELLO

DECRETO N.O 4.941 DE 29 DE NOVEMBRO DE te 79

Dispõe sobre a concessão de
ficação por trabalho com Raios-X
ou substancias radioativas previ£
tas na Lei n? 1.23U, de l"» de no
vembro de 1950 e dá outras provi^
dências .

(Publicado em Suplemento a esta edição)

DECRETO N.o 4.942 DE 29 DE NOVEMBRO DE ia 79

Dispõe sobre o ajustamento da

distribuição por classes da Io

tacão de cargos e empregos dos

órgãos que menciona.

(Publicado MI Suplemento a eeta edição)

DECRETO No. 4.943 DE 29 DE novembro DE 1979

DECRETO N». 4.931 DE 26 DE NOVEMBRO : 1» 79

Homologa Decisão do Conselho de
Arquitetura e Orbanismo-CAU.

O Governador do Distrito Federai no uso das atribui
;oes que lhe são conferidas pelo Ttem II, do artigo 20, da Lei n9

3751, de 13 de abril de 1960, e tendo-em vista o constante do Prp_
cesso n9 012.680/79,

' D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 065/79 do EgrI-'
310 Conselho de Arquitetura e Urbanismo que aprova a inclusão do

item complementar n? 10 na planta, SOF-Sul - PR 1/1, relativo a G£
barito e Normas de Edificação, do Setor de Oficinas Sul - RA I.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrario.

BrasTlia, em °̂  • de novembro de 1 979
919 da República e 209 de BrasTlia

AIMt ALCIBlADES S1UÍIRA LAMAIS^H

JOSÉ CARLOS MELLO

sua

DECRETO N*. 4.932 26 NOVEMBRO DE1»79

Homologa Decisão do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuj_
coes que lhe são conferidas pelo Ttem II, do artigo 20, da Lei n9
3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o constante do Pró
cesso n9 022.489/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 95/79 do Egrégio1

Conselho de Arquitetura e Urbanismo que aprova a "Consulta Previa"1"
referente a obra a ser realizada no LOTE 05, QUADRA DS, do Setor Ho
teleiro Sul, da RA - I.

Institui o Serviço de Taxi-Lotação no
Distrito Federal e da outras provi
dências.

O GOVERNADOR DO DlSTmTO FEDERAL, no USO das atribui
s que lhe confere o artigo 20, incisos II e III, da Lei n9

51, de 13 de abril de 1960, te,.do em vista a competência con
ida no Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968, artigos 3I

e 37,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica instituído, no Distrito Federal, o
Serviço de Tãxi-Lotação, a ser explorado sob o regime de permis_
são, com tarifas e número de veículos fixados em Decreto, e re_
gulamentado pela Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 29 - Entende-se por Tãxi-Lotação o veTculo au_

toraotor destinado ao transporte suplementar de passag iros, com
caracterização específica e linhas operando entre pontos defini_
dos pelo Departamento de Concessões e Permissões, da Secretaria

de Serviços Públicos.

Art. 39 - Poderão se candidatar a exploração do
Serviço de Tãxi-Lotação, consoante os critérios estabelecidos
em Regulamento, os motoristas profissionais autónomos e empr^
sãs constituídas com o fira específico da atividade ora insti^
tuída, excetuando o disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 19 - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

publicação do Regulamento, os motoristas permissionãrios aut£
nomos de táxis poderão requerer, ao Departamento de Concessões
e Perniissõas, a transferencia de sua permissão par«í o Serviço

de Tãxi-Lotação, na forma do Regulamento.

§ 29 - Esgotado o prazo do parágrafo anterior, as

empresas permissionãrias de táxis poderão, também, no prazo
subsequente de 30 (trinta) dias, requerer ao Departamento de
Concessões e Permissões a transferência de suas permissões pa_
rã o Serviço de Tãxi-Lotação, na forma do Regulamento.

Art. 49 - Apôs esgotados os prazos concedidos nos

§§ 19 e 29 do artigo anterior e havendo disponibilidade de li_
nhãs, o Departamento de Concessões e Permissões, da Secretaria
de Serviços Públicos, abrirá novas inscrições, estabelecendo
prazos e condições para os interessados, de acordo com o pr£

visto no caput do artigo 39.

Art. 59 - Os critériospertinentes S outorga da
permissão e ã exploração do serviço serão definidos em Regulji
•ento, pela Secretaria de Serviços Públicos.

J
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Art. 69 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 1979
919 da República e 209 de Brasília

Art. 69 - São extintas na Tabela de Funções era Comissão
r

do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relacionadas no Ane
xo IV.

Art. 79 - São Funções Militares do Gabinete do Governador,
as relacionadas no Anexo V.

AIME ALCIBTADES SILVEIRA LAMAfSON

JOSÉ GtfR/tDO MACIEL

pAtiiJo A|AMBUUA DE OLIVEIRA

DECRETO N*. 4.944 DE 29 DE NOVEJBBO DE 1O 79

Aprova o Regimento do Gabinete do Cover

nador e dá outras providências.

O Governadot; do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções 3ue lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado con o artigo 35,

da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo em

vista o disposto no artico 59, do Decreto n<? 1.321, de 03

ãe abril de 1970,

D E C R E T A

Art. 89 - A distribuição do Cargo Especial de Chefe do Ga
binete Civil, das Funções em Confiança e das Funções en Comissão pé
Ias unidades Orgânicas do Gabinete do Governador é a constante do An«
xo VI.

Art. ?9 - Á Coordenação do Sistema de Pessoal da Secreta
ria de Administração apostilará os Decretos que designaram os atuais
ocupantes das Funções em Comissão de que trata o artigo 49. l . j

Art. 10-0 Chefe do Gabinete Civil, o Consultor Jurídico
e o Chefe do Gabinete Militar gozam das mesmas prerrogativas ccnferí
das aos Secretários de Estado do Distrito Federal.

Art. 11 - ?s despesas decorrentes da aplicação deste De-
creto correrão ã conta das dotações orçamentarias do Gabinete do Go
vernador do Distrito Federal.

Art. 12 - Fican, o Chefe do Gabinete Civil, o Consultor

Jurídico e o Chefe do Gabinete Militar, responsáveis pelo aconpanhamen
to e controle da implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data ãe sua nu
hlicação, revogadas as disnosições em contrário, especialmente o De
creto n9 2892, de 09 de maio de 1975, e o Regimento por ele aprovado.

Brasília, 29 de novembro
919 da Pepública e 309 de Brasília

de 1979

AIMfi ALCIBÍAUESfSttSVET^A LA"/1»ISON

AP.MA'JDO SE1JAN D'ÁVILA PUARTE

KA' DA CTOHA

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento do Gabinete do Gover
nador do Distrito Federal que a. este acompanha.

Art. 29-0 DEFER e a 7>UD, integrarão um único órgão rela
tivãmente autónomo, sob a denominação do primeiro.

S 19 - Dentro de 90 (noventa) dias o Governador do Distri
to Federal, baixará Decreto aprovando o Regimento do órgão de que tra_
ta este artigo.

»
S 29 - Ficam mantidas na AUD, até a publicação do P.egimen

to de quo trata o S anterior, o Cargo em Comissão de Superintendente
e os^Empregos em Comissão e Permanentes.

• .-
*i 39 - ns recursos orcamentários destinados a AUD no exer

ciclo de 1979, passarão a integrar o anexo orçanentãrio do DEFER, nos
respectivos elementos.

K 49 - O disposto neste artigo somente entrará em vigor
na data da publicação do Decreto de que trata o 5 19.

Art. 39 - Ficam mantidas, na Tabela de Funções em Comi£
são do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relacionadas no
Anexo I.

Art. 49 - Ficam mantidas com alteração na Tabela de Fun
coes em Comissão do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão ré
lacionadas no Anexo II.

Art. 59 - São criadas e incluídas na Tabela de Funções em
Comissão do Gabinete do Governador, as Funções em Comissão relaciona
das no Anexo III.

(O Regimento vai publicado em Suplemento a esta edição)

A N E X O I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

2

1

1

1

1

1

1

1

20

2

2

2

1

36

D E N O M I N A Ç Ã O

Oficial de Gabinete

Assistente de Imprensa

Chefe de Portaria

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Adminis-
trativa

Secretário-Datilõgrafo

Encarregado de Copa

Encarregado de Recepção

Auxiliar de Encarregado de Copa

Encarregado de Cozinha

SÍMBOLO

FC-1

FC-3

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-7

FC-9

FC-11

FC-11

FC-14

REQUISITO PARA

PROVIMENTO
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DECRETO N9 4.944 DE 29 DE NOVEMBRD DE 1979

A N E X O I I

Funções em Comissão mantidas no Gabinete do Governador com nova denominação

S I T U A Ç Ã..O A N T E R I O R S I T U A Ç Ã O N O V A .

QUAHT.

<

1

1

1

3

D E N O M I N A Ç Ã O

Assistente de Documentação Cinematográ

fica

Encarregado de Laboratório Fotográfico

Auxiliar de Conservação e Manutenção

SÍMBOLO

FC-4

FC-8

FC-9

QUA.NT.

1

1

1

3

D E N O M I N A Ç Ã O

Assistente de Documentação, Imagem e Som

Encarregado de Laboratório Fotocinemato-

grâf iço

Auxiliar de Conservação

SÍMBOLO

FC-4

FC-8

FC-9

REOUISTTO T

PROVI VENTO

DECRETO N9 4.944 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

A K E X O III

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

2

5

7

1

1

1

17

D E N 0 M I N A Ç Ã 0

Oficial de Gabinete

Assessor Auxiliar

Assistente

Assistente de Imprensa

Assistente de Documentação, Ina

gen e Som

Encarregado do Auditório

SÍMBOLO

FC-1

FC-2

FC-3

FC-3

FC-4

FC-11

REQUISITO PARA

PROVIMENTO

-v
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DECRETO N9 4.944 DE 29 DE NOVOCHO DE 1979

A H E X O IV

ANFXO V

Ql'ADKO DF ORGANIZAÇÃO DE FUNÇÕES. MILITARES

OO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR

FUIJÇOES EM COMISSÍO EXTINTAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

1

2

2

1

1

1

1

1

10

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe do Serviço de Documentação Fotoeine-

matográfica

Assistente de Divulgação
t

Assistente de Relações Públicas

Auxiliar de Imprensa

Chefe da Garagem

Mordomo

Encarregado de Arquivo Fotocinematográfico

Auxiliar de Encarregado de copa

SlMBOLO

FC-1

FC-2

FC-3

FC-5

FC-6

FC-6

FC-8

FC-11

REQUISITO PARA

P«?OVI?'ENTO

D E K 0 M I H A Ç í O

Chefe do Gabinete Militar

Subchefe do Gabinete Militar

Chefe do Serviço de Segurança

Chefe do Serv. de Transportes

Chefe do Sv. de Telecomunicações

Chefe do Serviço de Manutenção

Assistente Militar

Assessor :;ilitar

Adjunto de Segurança

Adjunto de Informações

Ajudante de Ordens .

OUAKT.

1

1

1

1

1

1

1

2

1

1

2

13

REQUISITO

Col ou Ten Cel P«

Cel ou Ten Cel BM

Major PM ou Br?

fíajor P" ou B.v

Major PM ou BM

"ajor PM ou BV

«a j or PM ou EM

Capitão PM ou BM

Capitão PM ou Bf!

Capitão PP! ou BM

Capitão PM ou BM

n E x o VT

DÇ DISTRIBUIÇÃO no^ CARGOS, DA^ FUNDÕES r,t'. COMISSÃO E DE CONFIANÇA E DAS'
P Miril'APT'R DO GARINETF DO GOVERNADO!?

O P G Ã 0

r.»bincte Civil
/ >

•Pubciofi^-do Gabinete Civil

*

Diví;5o de Adipinistração Geral
|

So'?í<-> de Pessoal

Soção ds Material e Património

.

rínr-^.r- ']q nrçíimento e Finanças

OUAt!T.

1

3

4

3

2

4

1

6

2

2

1

1

3

1

1

1

2

1

H K M O M T N A C Ã 0

Chefo rio' Gabinete Civil

Assen-sor

Oficial clc «ibinetc

flssç^or Auxiliar

AsBl^tentt;

Secretário-^atilórrafo

P.nbchofr do G-ibinotp Civil

Aaáçsfsor
Assessor Auxiliar

t
Assistente

Socrotãrio-p.it.t l.ograf o

nirot<">r Ha Dtvisãn cie Mpiinistmcão Geral

Socro tár io- nn ti lôar a Co

fhofo da Scção de Pessoal

Chefe cia Pcrão de Material e Património

Chefe de Portaria

EncarrQrt=ido rio Hrcrpção

Chefe da Roç^o de Ornamento fi Finanrars

RÍMBOZ/1

Fsp.

T,T-DAS-102.2

FC-1

FC-2

FC-3

FC-7

t,T_nAq-]01.2

LT- HA P- 10 2.1

FC-2

FC-3

FC-7

T.T-OA ̂ -101.2
rc-7

PC-«

FC-6

FO-':

FC-11

r^-«
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fl R G í O

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Cerimonial

Coordenação do Sistema .de Comunica •í
cão Social

x

Consultoria Jurídica

Secretaria Particular
•r

Gabinete Militar

.Subchefia do Gabinete Militar

t

Serviço de Segurança

Serviço de Transportes

*

Serviço He Telecomunicações

b

Serviço de Manutenção
v

,

CHANT.

1

1

1

3
3

1

1

2

1

2
1

2

1

2

1

3
2

1
2
l

1
2
1

1

1

1
1
1

1
1

1
1

1
1
1

1

1

1
2
1

2
1

1
1

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Reção de Documentação

Chofe da Seção de Comunicação Administrativa

Chrafo do Cerimonial
Assessor
Assistente
Secretário- Datilôgrafo

Coordenador do Sistema de Comunicação Social
Assessor
Chefe de Imprensa
Assistente de Imprensa
Chefe de Documentação df> Imagem e Som
Assistente Ac Documentação de Imagem e Som
Encarregado de Laboratório Fotocinematográfico
Secretário- na ti logra f o

Consultor Jurídico
Assessor
Secretário-natilógrafo

Chefe da Secretaria Particular
Assessor

Secretário-natilógrafo

Chefe do Gabinete Militar
.Ajudante de ordem
Secretãrio-Datilõgrafo

Subchefe do Gabinete Militar

Assistente Militar
Assessor Militar (PM)
Assessor Militar (CB)
Secretãrio-Datilõgrafo

Chefe do Serviço de Segurança
Adjunto de Informações
Adjunto de Segurança
Secretário-Datilógrafo

Chefe do Serviço de Transportes

Chefe de Garagem
Secretário-Datilógrafo

Chefe do Serviço de Telecomunicações
Secretário-natilógrafo

Chefe do Serviço de Manutenção

Encarregado de Copa
Auxiliar de Conservação
Auxiliar de Encarregado de Copa

Encarregado de Auditório
Encarregado de Cozinha
Secretário-Datilõgrafo

SÍMBOLO

FC-6

FC-6

LT- DAS- 10 1.2

LT- DAS- 10 2.1

FC-.1
FC-7

LT-DAS-101.2

LT- DAS- 10 2.1

LT-nAS-101.1

FC-3

LT-DAS-lOl.l

FC-4

FC-8

FC-7

LT-DAS-101.4

LT-DAS-102.2

FC-7

I.T-nAS-101.2

17T-OAR-102.1

FC-7

FM

FM

FC-7

FM

FM

FM

FM

FC-7

FM

FM

FM

FC-7
v;

FM

T*f* l rtFC— 1U

FC-7

FM

FC-7

FM

FC-9

FC-D

FC-11

FC-11

FC-14

FC-7



Página 8 BRASILIA, quinta-feira, 29 de novembro de 1979 DIÁRIO OFICIAL do DF

DECRETO N«. 4.945 DE 29 oe NOVEtBRO OE 19 79
DECRETO N.o 4.946 DE 29 DE NOVEMBH3 DE 1079

Cria e extingue funções em confiança

do Gabinete do Governador e dá ou

trás providências.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri

buições oue lhe confere o inciso II, do artigo 20, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o

artigo 35, da Lei n<? 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

e tendo em vista o disposto no artigo 59, dó Decreto n9

1.321, de 03 de abril de 1970.

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas na Tabela de Pessoal do Distri^

fo Federal, no Gabinete do Governador, as Funções de Confiança rela

cionadas no Anexo I.

Art. 29 - Fican extintas e imediatamente suprimidas na

TaSela de Pessoal do Distrito Federal, no Gabinete do Governador, as

Funções em Confiança relacionadas no Anexo II.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação deste De

creto correrão ã conta das dotações orçamentarias do Gabinete do Gover

nador do Distrito Federal.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novenbro de 1979

919 da República . e 209 de Brasília.

AIMÊ ALCIBlAflES SltVEIRA LAMAláON

REIíAíID1 ÁVILA DUARTE

iv.KnncrHA 'DA CUNHA

FERNANDO TUP̂ INAMBÂ VAT-EííTE

A M E X O I

FUNÇÕES E'-' CONFIANÇA CRIADAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANT.

1

1

1

1

1
|

5

D E ti O M I K A C Ã O

Consultor Jurídico

Chefe da Secretaria Particular

Assessor J>

Chefe de Imprensa

Chefe de Documentação de Imagem

e Som

sl?nsoLO

LT-OAS-101.4

LT-OAS-101.2

LT-DAS-102.2

LT- DAS- 10 1.1

LT-DAS-101.1

REQUISITO PARA

PROVI «ENTO

Bei. em Direito

ANEXO II

FUNÇÕES EM CONFIANÇA EXTINTAS tIO GABINETE DO GOVERNADOR

QtíflST.

1

1

1

1

4

D E N O M I N A Ç Ã O

Secretario Particular

Chefe do Serviço de Imprensa

Chefe do Serviço de Relações Públicas

Chefe do Serviço de Divulgação

S T "BOLO

LT- DAS- 10 1.2

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 586.000,00 (quinhentos e

oitenta e seis mil cruzeiros), ã

dotação do orçamento vigente que

especifica,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr:i

buições que lhe confere o Art.89, Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo

n? 026.161/79.

D E C R E T A ;

Art. 19 - Fica aberto ao Tribunal de Contas do Dis_

trito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 586.000,00

(quinhentos e oitenta e seis mil cruzeiros) na seguinte dotação or

çair.entária:

01020022.001 - Fiscalização do Controle da Arrecada

cão e Aplicação dos Recursos Públd/

. cos

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos 586.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o art:L

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III

da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor das dotações orçamentarias que se seguem do próprio

Tribunal de Contas do Distrito Federal:

01020022.001 - Fiscalização do Controle da Arrecada_

cão e Aplicação dos Recursos públî

cos

3.1.2.0. - Material de Consumo 400.000,00

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Permanente. 186.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,29 de novembro de 1.979.

919 da República e 209 de Brasília.

AIIIÉ ALCIEÍADES SlfcVE-IRA LAMAIS7N

RENAII D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TUPIHAÍIBA VALE

DECRETO N.o 4-947 DE 29 DE NOVEMBRO DE 18 79

Abre crédito suplementar no valor

de Cr? 3.332.000,00 (três milhões

trezentos e trinta e dois mil

cruzeiros), ã dotação do orçameri

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrî

buições que lhe confere o Art.89, Item I, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março

de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo

n9 026.103/79.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto á Secretaria de Educação e Cul

tura o crédito suplementar no valor de Cr? 3.332.000,00 (três mi



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quinta-feira, 29 de novembro de 1979 Página 9

Ihões trezentos e trinta e dois mil cruzeiros) na seguinte dotação

orçamentaria:

03070212.802 - Manutenção das Atividades da Funda

cão Educacional do Distrito Fede -

ral '
3.2.1.1.- 02 - Outras Despesas Correntes 3.332.000,00

Art. 29-0 crSdito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do Art. 43, S l?» item II ,

da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecada-
ção.

Art. 39 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 49 trimestre das Cotas Triwestrais de Despesa vigentes.

( Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de
<— «

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

03070252.037 - Conservação de Prédios e Próprios do

Poder Publico

4.1.1.0. - Obras e Instalações 5.000.000,00
4 .

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item II, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 39 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1.979.

919 da República e 209 de Brasília.

Brasília, 29 de novembro da 1.979.•
919 da República e 209 de Brasília.

AIMÊ ALCIBlADES SIBVEIRA LAl-iAItfOH

AH.lfi ALCIElADES ^LVEIRA LAMAISCÍÍ ARHAHUO RENAN D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TUPINAKBA VAUOTPE

ARÍÍ&ND0 PJ5NAN D'ÁVILA DUARTE FERNANDO TUPIITAMEÃ VAEENTE

DECRETO N.o 4.948 DE 29 DE NOVEMBK) DE 19 79

Abre crédito suplementar no valor

de Cr? 5.000.000,00 (cinco mi

Ihões de cruzeiros) , ã dotação do

orçamento vigente que especifica.

DECRETO N.o 4.949 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

Altera valores de Projetos da Secretaria
dn Governo.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes qua lhe confere o item II do Art. 20, da Lei n? 3.751 de
13 de abril de 1.960,

D E C R E T A :

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^

bulcões que lhe confere o Art. 89, Item l, da Lei n9

6.599, de 19 de dezembro de 1.978, combinado com o

Art. 41, Item I, das Hornas Gerais de Direito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março
de 1.954.

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam alterados na forna do quadro anexo, os valores
dos Projetos 1.002 - Desenvolvimento Organizacional e Estrutural da Administração

do Distrito Jederal e 1,003 - Celebração de Acordos , Contratos e Convénios.

Parágrafo Chico - A alteração de que trata o presente Decreto ré
fere-se ao elemento de despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigpr na data de sua publica
cab) revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1.979

9U/èa Rroública e 209 de Brasília.

, Art. 19 -- Fica aberto ã Secretaria cie Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de Cr? 5.000.000,00 (cinco milhões '
de cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISÇN

ARWBtó) REMAN D'AVJIA DUARTE FESNANBO TUPINAMBA VALENTE

SECRETARIA DO GOVERNO

PUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETOS

03090431.002 - Desenvolvimento Organizacional e Estrutural da

03070211.003 - Celebração de Acordos, Contratos e Convénios..

T O T A I S

SnUAÇÃD ATUAL

10.000.000,00

15.000.000,00

25.000.000,00

srniAçÃ) NOVA

8.197.766,65

16.802.233,35

25.000.000,00
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Secretaria
de

Administração

Decreto d» de -xvO<.'X>vi/6?u3 de 1879 R E S O L V E :

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo

em vista o que consta do Processo n9 021.064/79,

EXONERAR, ex-ofício, MANOEL BISPO DA CUNHA, Traba

lhador, nível 01, matrícula n9 12.839, do Quadro Suplementar

de Pessoal do Distrito Federal, com base no inciso II, do

art. 75, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, $£, de de l 979

R E S O L V E

AIM£ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

EXONERAR, a contar de 14 de agosto de 1979, JAIR

MOREIRA RODRIGUES, do cargo de Escriturário, nível 10-B,

matrícula n9 13.242, do Quadro Suplementar de Pessoal do DÍ£

trito Federal, tendo em vista o seu aproveitamento na Tabela

Permanente do Ministério da Fazenda, conforme Portaria Miniis

terial n9 590, de 13 de julho de 1979.

Brasília, %£ de was-L^wé.*-^ de 1979

ANTONIOVCROCHA DA CUNHA

Decreto de £.& de de 19 >7

AIME ALCIBÍADES StiíVEIRA LAMAIBON

ATOCHA DA CUNHA

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960, e tendo em vi£

ta o que consta do processo n9 604.407/72 ,

Decreto de .í# do de 1879

R E S O L V E :

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n9 3.751,de 13 de abril de 1960,

EXONERAR, ex-ofício, FRANCISCO PAULINO DA SILVA,

Trabalhador, nível 01, matrícula n9 436, do Quadro Suple-

mentar de Pessoal do Distrito Federal, com base no inciso
II, do art. 75, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília, de l 979

R E S O L V E AIME" ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

DESIGNAR GRACE FARANI, para exercer a Função e

Comissão, Símbolo FC-08, de Oficial de Gabinete do Secreta

rio de Administração do Distrito Federal.

Brasília, £ de .•nfiK/vv.f/ií'- de 1979

D* CUNHA

Decreto de > t de de 1979

AIMS ALCIBlADES SILVEIRA LAMAJTSON

ANTONIO ABO CHÁ DA CUNHA

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20-, inciso VII,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de"1960 e tendo

em vista o que consta do Processo n9 024.100/79,

Decreto de JLC de do 10 )- f R E S O L V E :

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960, e tendo em vi£

ta o que consta do processo n9 604.407/72,

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III,

e 181, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova

redação dada pela Lei n9 6.481, de 5 de dezembro de 1977, ob

servados os artigos 101, item I e 102, item II, da CONSTITUI

CÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Atendente,
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nível 09, PEDRO FELISMINO RODRIGUES, matricula n9 12.178, do

Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, -J?i- te'<w tf l" t---»-l' \ i de 1979

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMA1S0N

JOSÉ XDNIO 7VR0CIIA DA CUNHA

dmg.

DESPACHOS

P R O C E S S O N9 : 021 .064 /79

INTERESSADO : JAIR M O R E I R A RODRIGUES - Hat. 13.242

ASSUNTO : EXONERAÇÃO A PEDIDO

Quadro de Pessoal do Distrito Federal caracteriza-se readmits

slo, instituto que se encontra revogado pelo art. 113, do De

creto-lei n? 200/67, in verbis:

"Art. 113 - Revogam-se, na data da publicação
da presente Lei, os artigos 62 e 63, da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, e demais

disposições legais e regulamentares que regij

Iam as readmissões no serviço público fede

ral".

Ainda, de conformidade com o artigo 32, da Lei

n9 6 .366, de 15 de outubro de 1976, os cargos de Professor dos

Quadros de Pessoal do Distrito Federal são extintos e supri-

midos quando da vacância dos mesmos.

Ante o exposto, submeto o assunto ã elevada

consideração de Vossa Excelência, propondo o indeferimento por

falta de amparo legal.

Brasília, /^ de f*-^i-f'«~t-*~ de 1979

Senhor Governador: JOSÉ ANTONIO ARWCHA DA CUNHA

Secretário de Administração

Trata-se de pedido de exoneração formulado pé
Io interessado.

O processo está devidamente instruído e, nada
havendo a opor, proponho seu deferimento.

•f

Brasília, /-r de f*t-i~r*<t£~-*-> de 1979

De acordo. Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, J>t de c^<•\v«.-v— V^ de 1979

AIME" ALCIBlADES SUiVEIRA LAMAISON

Governador

JOSf ANTrtWlO AROÍHA DA CUNHA
Secretario -4e Administração

PROCESSO N»: 604.407/72

INTERESSADO: FRANCISCO PAULINO DA SILVA

MANOEL BISPO DA CUNHA e
MANOEL ANDRADE DA COSTA

ASSUNTO : Processo Administrativo

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, ^é de de 1979

Senhor Governador:

AIMÉ ALCIBTADES SlILVEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO »

: 02"». 408/79

: JULIA MARIA ANDRADE VIANA - Insc. 75.979-FEDF

: RETORNO AO QUADRO PROVISÓRIO DE PESSOAL DO DISTRI
TO FEDERAL

Senhor Governador:

Através de requerimento dirigido a Vossa Exce

lência, a Professora JOLIA MARIA ANDRADE VIANA, requer seu ré

torno ao Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

Em 11 de abril de 1978, a referida servidora

fez opção para a Tabela de Empregos Permanentes da Fundação

Educacional do Distrito Federal, nos termos da Lei n° 6.162,de

06 de dezembro de 19 7H, regulamentada pelo Decreto n9 2.881

de 22 de abril de 1975, tendo assinado Carteira de Trabalho co

mo Professora de 19 e 29 Graus, Classe "C", em 2H de maio de
1978.

Anteriormente, a referida professora, no pró

cesso n9 H28.016/78, fez ao Senhor Diretor Executivo da Funda

cão Educacional do Distrito Federal idintico pedido, o qual

analisado pela CSP-SEA, teve parecer contrario por falta de am
paro legal.

Em que pesem as alegações da requerente, nada

ha a se deferir, pois a presente pretensão de reingressar ao

FRANCISCO PAULINO DA SILVA, MANOEL BISPO DA

CUNHA, Trabalhadores, nível 01, matrículas respectivamente nú-

meros 436 e 12.839, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distri

to Federal, e MANOEL ANDRADE DA COSTA, Agente de Polícia "A" ,

Código PC-205.1, matrícula n' 6.454, do Quadro de Pessoa! do

Distrito Federal, estão acusados, no presente processo, por

terem incorrido em ilícitos, praticados contra a Administra-

ção Pública do Governo do Distrito Federal.

Os fatos ensejaram, por parte da Secretaria
de Segurança Pública, a. instauração de Processo Administrativo,
de Sindicância n» 6.353/72, de Inquérito Policial n» 186/72, e,
conseqUentemente, o processo judicial, este ainda em trâmite
na 3a Vara Criminal, por se ter verificado furto de material,
ocorrido no âmbito da Divisão de Transportes da referida Secre_
taria.

Em despacho de fl. 225, o Senhor Procurador
Geral do Distrito Federal determinou o encaminhamento dos au-
tos a esta Secretaria, para as providências cabíveis.

Em 19 de julho do corrente ano, por sugestão
da Supervisão de Processos Administrativos, foi baixada a Por-
taria, instauradora de Processo Administrativo, cuja publica-
ção se deu, no Diário Oficial do Distrito Federal, de 24 do
mesmo mês.

A Comissão processante, depois de realizar todas
as diligências consideradas necessárias ã elucidação dos fatos ,
entendeu que os servidores, com a prática dos ilícitos de abando

•-• V 11: .'• '-.'í) l ri l
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no do cargo e com o comportamento que motivou o processo crimi-

nal, preteriram a moralidade do serviço público e os deveres fun
cionais.

Sugeriu, ainda, q;j a Administração não esperas-

se por mais tempo a decisão judicial, recomendando, com fundamen

to na Formulação n» 92 do DASP, a exoneração ex-ofício dos servi
dores que, desde 15 de agosto de 1972 e 28 de março de 1973, in-
cidiram, também, n-a prática dos ilícitos de abandono do cargo.

Em face do exposto e de tudo mais constante nos
autos, proponho a Vossa Excelência as exonerações, ex-ofício,nos

termos do inciso II, do artigo 75, da Lei n» 1.711/52, dos servi

dores MANOEL BISPO DA CUNHA e FRANCISCO PAULINO DA SILVA, acima
qualificados, uma vez que, com fundamento nos Pareceres números

575-H/67 e 1-011/70, da Consultoria Geral da República, o direi-
to da Administração de exercer o poder disciplinar já foi alcan
çado pela prescrição.

Quanto ao servidor MANOEL ANDRADE DA COSTA, que
continua no exercício normal de suas atividades funcionais, con-

cordo também com a Comissão, que se há de aguardar a decisão da
Justiça, conforme preceitua a Formulação n» 128, também do DASP.

Brasília, de novembro de 1979.

JOSÉ ANTOWO AROCflA DA CUNHA

Secretário de Administração do

Distrito Federal
•t

De acordo. Lavre-se os atos.

AIMfi ALCIBlADÈS ff<3LVT3IRA LAMA J S ON

Governador

GABINETE CIVIL
ÓRGÃOS VINCULADOS

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS-A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

OÍIDEM DE SERVIÇO N9 086 VÊ 20 DE NOVEMBRO DE 1,979.

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES DESPORTIVAS DO DISTRITO FEDE_
RAL, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo inciso II do Artigo 29
do Decreto fl9 2.519 de 28 de dezembro
de J. 973* combinado com o inciso IV do
Artigo 89 do Regimento desta Adminis_
tração, aprovado pelo Decreto NÇ> 2.520

„ da mesma data, e de acordo com o Arti_
go 14 do Decreto Ií9 4.365 de 01.11.78.

R E S O L V E :

Conceder Aumento por Mérito, de Acordo

com o Artigo 3°, Combinado com o Artigo 37 do Decreto

ff? 4. 365 de 01.11.78 e tendo em vista o que consta do

Decreto N? 4.902 de 13.11.79, Item "B", ao servidor, J0_

SÊ LOPES TEIXEIRA, da Referência 20 para a Referência '

21, da Categoria Funcional de Artifice Especializado de

Carpintaria e Marcenaria, Código LT-ART-503. 2, da TEP/

AUD, com efeitos a partir de 01.08.79.

Brasilia-DF, 20 de novembro de 1.979.
!.

CARAflAMltf fíESSA

SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO H 9 087 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.979.

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DAS

UNIDADES DESPORTIVAS DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso ãd- competência que lhe ê

atribuída pelo -inciso II do Artigo 29

do Decreto tl9 2.510 de 28 de dezembro

de 1.973, combinado com o inciso IV do

Artigo 89 do Regimento desta Adminie_

tração, aprovado pelo Decreto fl9 2.520

da mesma data, e de acordo com o Arti_

go 14 do Decreto N9 4.365 de 01.11.78.

RESOLVE:

Conceder Aumento por Mérito, de Acordo

com o Artigo 39, Combinado com o Artigo 37 do Decreto

N9 4.365 de 01.11.78 e tendo em vista o que consta do

Decreto N9 4.902 de 13.11.79, Item "B", ao servidor,

LUÍS CONSAGA PEREIRA DE AZEVEDO, da Referência 14 para

a Referência 15, da Categoria Funcional de Artífice de

Carpintaria e Marcenaria, Código LT-ART-S03.1, da TEP/

AUD, com efeitos a partir de 01.08.79.

Brasilia-DF, 20 de novembro de 1.979.

CARANAMBU BESSA

SUPERIMfENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO fíÇ 088 DF, 20 DE NOVEMBRO DE 1.979.

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO -DAS

UNIDADES DESPORTIVAS DO DISTRITO FEDE_

RAL, no uso da competência que lhe é

atribuída pelo inciso II do Artigo 29

do Decreto N9 2.519 de 28 de dezembro

de 1.973, combinado com ó inciso IV do

Artigo 89 do Regimento desta Adminis_

tração, aprovado pelo Decreto S9 2.520

da mesma data,' e de acordo com o Arti_

go 14 do Decreto S9 4.365 de 01.11.78.

RESOLVE:
Conceder Aumento por Mérito, de Acordo

com o Artigo 39, Combinado com o Artigo 37 do Decreto

NÇ 4.365 de 01.11.78 e tendo em vista o que consta do

Decreto N9 4.902 de 13.11.79, Item "B", ao servidor,

IÍÊLIO WAGNER RIBEIRO, da Referencia 20 para a Referên

cia 21, da Categoria Funcional de Artífice Especializa-

do de Eletricidade e Comunicação, Código LT-ART-SOS.S,'

da TBP/AUD, com efeitos a partir de 01.08.79.

Brasilia-DP, 20 de novembro de. 1.979.

CARANAMBU BBSS*

SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO H9 089 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.979.

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DAS

UNIDADES DESPORTIVAS DO DISTRITO FEDE_

RAL, no uso da competência que lhe é

atribuída pelo inciso II do Artigo 29

do Decreto N9 2.519 de 28 de dezembro

de 1.973, combinado com o inciso IV do

Artigo 89 do Regimento desta Adminia^

tração, aprovado pelo Decreto N9 2.520

da mesma data, e de acordo com o Arti_

go 14 do Decreto N9 4.365 de 01.11.78.

RESOLVE:

Conceder Aumento por Mérito, de Acordo

com o Artigo 39, Combinado com o Artigo 37 do Decreto

NÇ 4.365 de 01.11.78 e tendo em vista o que consta do

Decreto H9 4.902. de 13.11.79, Item "B", ao- -servidor,

JOSÉ FRANCISCO RAMOS, da Referência 14 para a Referên

cia 15, da Categoria Funcional de Artífice de Eletrici_

dade e Comunicação, código LT-ART-505.l, da TEP/AUD,
*̂

com efeitos a partir de 01.08.79.

Brasilia-DP, SÓ de novembro de 1.979.

CARAHAHFlO jfESSA

SUPERIWENDFNTf:
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SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

P O R T A R I A D E DE 1979

O SECRETARIO 00 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência estabele
cida pelo inciso VI do artigo 19 do Decreto
"E" n9 340. de 12 de dezembro de 1967.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO UKKAL,
SEÇÀO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALARIO-FAMtLIA

Interessado: JOSÉ JÚLIO PEREIRA

Matricula: 11979

Dospacno: CONCEDO salãrio-famllia pelo dependente ANDRÉ ALVES PE

REIRA, filho, nascido em 09.11.79, a partir de novem-

bro/79, de acordo com documentação apresentada.

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos da alínea "a* do artigo
21 do Decreto n9 2.951. de 22 de julho de 1975, RODOLFO DE SOU
SÁ, Motorista Oficial, Código TP-601.3 "A", matrícula n9 932,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seção de Transporte, símbolo FC-06, da Divisão de Ad
ministração Geral, da Secretaria do Governo do Distrito Fede
ral, no período de 02 a 31.12.79, por motivo de férias do ti tu
lar.

Brasília, de de 1979

P O R T A R I A D E 5 ? D E

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

1979

Interessado: FRANCISCO CÂNDIDO SOBRINHO

Matricula: 16698

Despacho: CONCEDO salãrio-famllia pelo dependente FÁBIO CÂNDIDO,

filho, nascido em 11.06.79, a partir de junho/79, con-

forme documentação apresentada.

Interessado: JOSÉ LUIZ RODRIGUES

Matricula: 19836

Despacho: CONCEDO salãrio-famllia pelos dependentes JOSETE MARIA

DE SÁ TELES RODRIGUES, esposa, nascida em 18.10.46,

CRISTIANE SÁ TELES RODRIGUES, filha, nascida em 15.04.

73 e CARLOS MAURÍCIO DE SÁ TELES RODRIGUES, filho, nas

Interessado: eido em 14.11.74, ambos a partir de novembro/79, con-

Matrlcula: forme documentação apresentada.

Despacho:

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência estabele^
ctda pelo inciso VI do artigo 19 do Decreto
•E* n9 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

Designar, nos termos da alínea "a" do artigo
21 do Decreto n9 2.951, de 22 de julho de 1975, GERALDO GONÇAL_
VÊS BORGES, Chefe da Seção de Orçamento e Finanças «símbolo FC-06,
matrícula n9 2053, para substituir o Diretor da Divisão de Admi_
nlstração Geral, Código DAS-101.1, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal, no período de 02 a 31 de dezembro de 1979, por
Motivo de férias do titular.

Brasília, í^-^ dejju>ueu*-'è/u>de 1979

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

P O R T A R I A D E DE 1979

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da delegação de competência estabele

clda pelo inciso VI do artigo 19 do Decreto

"E" n9 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V *E:

Desigitar, nos termos da alínea "a" do artigo
21 do Decreto n9 2.951, âe 22 de julho de 1975, BENEDITO AFON
SÓ DE FREITAS FALCÃO, Assessor, Código LT-DAS-102.1, matricula
n9 19402, para substituir o Coordenador, Código DAS-101.2, da
Coordenação do Sistema de Orçamento da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, no período de 02 a 31 de dezembro de
1979, por motivo de férias do titular.

Interessado: DELÇON BOSCO DE CARVALHO

Matricula: 19838

Despacho: CONCEDO salãrio-famllia pela dependente KAREN ROCHA DE

CARVALHO, filha, nascida em 19.10.70, a partir de 09

de novembro de 1979, conforme documentação apresentada.

Interessado:

Matricula:

Despacho:

Brasília, 27 de novembro de 1979

CM» * Suje * P«*»l

ORDEM DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA

E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

E NOVEMBRO DE 1979

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDUS

TRIA E ABASTECIMENTO, no exercício das

atribuições que lhe confere o Artigo 19,

item II, do Regimento da Administração do

Setor Residencial Indústria e Abastecimen-

to e tendo em vista o disposto no inciso I,

do Artigo 12, das Normas de Execução Orça

mentária e Financeira, estabelecida pelo

Decreto n9 4.515, de 28.12.78,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Arquiteto JOÃO MACIEL DE OLIVER

RA, Diretor da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização

de Obras, matricula n9 18.779, para supervisionar, fiscalizar e

acompanhar a execução das obras de proteção do emissário de águas

pluviais da área abaixo da feira do Guará, da firma CONSTRUTORA

MACARIO - Comércio e Indústria Ltda., de que trata o Convite n9
10/79-ASRIA.

de novembro de 1979

Brasília, dl àe juuO(*JU4.iyvJ de 1979

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE Prof. FRANCISCXX JOSÉ PINHEIRO BRANDES
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ORDEM DE SERVIÇO DE )£ DE NOVEMBRO DE 1979

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDUS

TRIA E ABASTECIMENTO, no exercício das

atribuições que lhe confere o Artigo 19,

item II, do Regimento da Administração do

Setor Residencial Indústria e Abastecimen

to e tendo em vista o disposto no inciso I,

do Artigo 12, das Normas de Execução Orça

mentária e Financeira, estabelecida pelo

Decreto n9 4.515, de 28.12.78,

cão do emissário de águas pluviais da área abaixo da feira do

Guará, tudo conforme especificações e projeto constante do Convî

te n? 10/79-ASRIA.

Fica estabelecido um prazo de 20 (vinte) '

dias úteis, contados a partir do recebimento da presente Ordem,

para conclusão dos serviços.

O valor dos serviços objeto da presente Or

dem de Execução de Serviço, fica estabelecido em Cr$ 187.499,60'

(cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove cru

zeiros e sessenta centavos), que serão pagos após a conclusão

dos serviços.

R E S O L V E
Brasílla-DF,,2^de novembro de 1979

DESIGNAR o Engenheiro ITIRO ASHIOCHI, Dire

tor da Divisão de Obras, matricula n9 19.663, para supervisio

nar, fiscalizar e acompanhar a execução das obras de manutenção

de mini-centros esportivos do Setor Residencial Indústria e Abas

tecimento, da firma CONSTRUTORA MACARIO - Comércio e Indústria '

Ltda., de que trata o Convite n9 09/79-ASRIA.

de novembro de 1979

Prof. FRANCISCO JOStf/PINHEfcBQ-BRSflDES

Administrated do SRIA

Prof. FRANCISCO ârbSfi PINHEIRO BRANDES

Administrador do SRIA

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N9 : 137451/79

INTERESSADO : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP

ASSUNTO : Autoriza a realização de despesa

D E S P A C H O :

CONSTRUTORA MACARIO - Comércio -e Indústria Ltda.

BrasIlia-DF.

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Tendo em vista o resultado do julgamento do

Convite n9'09/79-ASRIA, no qual a firma CONSTRUTORA MACARIO - Co

mércio e Indústria Ltda., sagrou-se vencedora da licitação, fica

essa firma AUTORIZADA, a partir do recebimento da presente Ordem

de Execução de Serviço, a iniciar a execução das obras de manu

tenção de mini-centros esportivos do Setor Residencial Indústria

e Abastecimento, tudo conforme especificações e projeto constan

te do Convite n9 09/79-ASRIA.

Fica estabelecido um prazo de 45(quarenta e

cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da presente

Ordem, para conclusão dos serviços.

O valor dos serviços objeto da presente Or

dem de Execução de Serviço, fica estabelecido em Cr$ 877.181,00'

(oitocentos e setenta e sete mil e cento e oitenta e um cruzei

ros), que serão pagos após a conclusão dos serviços.

de novembro de 1979

Prof. FRANCI300 JOSÉ felNHEirCT BRANDE?

Administrador do SRIA

CONSTRUTORA MACARIO - Comércio e Indústria Ltda.

BrasIlia-DF.

AUTORIZO a realização da despesa nos terr.os do

Artigo 29, § 39, Inciso I das Normas de Execução Orçar.er.tãriõ.

e Financeira do Distri4--! Fsderal, aprovadas f:.lo fecretc -;P

4.515, de 28 de dezembro de 1978, no valor de «_r$j .402.249,00

(hum milhão, quatrocentos e dois mil, duzentos e juarenta e,

nove czuzeiros), a favor da COMPANh^ JKBANI^.-iOGRA .;A NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NO'ACAP, para fazer i.._ às _espesas com

a execução das obras e serviços de urbar.^zaçáv- ii. ~.daõe Satá

lite do Núcleo Bandeirante, conforme consta CÊ p.. .i 1.2,3,4,

5 e 6 tio processo em epígrafe, ô jeto de Terão /-. . vo â  Cor.

vênio Principal assinado em 08 de março de l - . ___ -ré o 3is

trito Federal e aquela Companhia.

Publique-se ,e encaminhe-át â ~. iõl . ̂ Acorinis

tração Geral, para as providências

Núcleo Bandeirante, 23 de novembro ót j.9"

VIVALDO MARflKS AL'.̂ S Fi.T.hO

Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO GAMA

ATOS DO ADMINISTRADOK

ORDEM SERVIÇO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso
da delegação de competência estabelecida no
Inciso III, do Artigo 19 do Decreto r,9

2.755, de 25 de outubro de 1974,

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Tendo em vista o resultado do julgamento do

Convite n9 10/79-ASRIA, no qual a firma CONSTRUTORA MACARIO - Co

mércio e Indústria Ltda., sagrou-se vencedora da licitação, fica

essa firma AUTORIZADA, a partir do recebimento da presente Ordem

de Execução de Serviço, a iniciar a execução das obras de prote

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos da alTnea "a" do Artigo

21, do Decreto n° 2.951, de 22 de julho de 1975, o servidor
ANTÓNIO ADRIANO DA SILVA, Agente Administrativo, matricula nÇ
2.359, Código SA-401.3, Classe B , Ref. 29, para substituir o

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas, STrabolo FC-06 da
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Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, des^
ta Administração Regional, da Secretaria do Governo do Distri_
to Federal, no período de 03.12.79 a 01.01.80, por motivo de
férias do titular.

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE NOVEMBRO DE l 979

GAMA-DF., 27 de novembro

ANTÓNIO VA1MIR CAMPELO BÊZ£RR"A

de 1979 O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no
uso da delegação de competência estabeleci
da no inciso III, do Artigo 19 do Decreto
n9 2.755, de 25 de outubro de l 974,

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE PLANALTINA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N» 53/79-RA VI, DE 19 DE NOVEMBRO DE l 979

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no
uso das atribuições que lhe confere o inci.
só IV, do artigo 21, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 2.2,85, de 12 de junho de
1973.

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos da alínea "a" do Artl.

go 21, do Decreto n"? 2.951, de 22 de julho de l 975, o servi,

dor OLÍMPIO VIEIRA, Motorista Oficial, Classe "B', Código TP-

601.5, matrícula n? 13.074, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, para substituir o Chefe da Seção de Obras e Reparos,

símbolo FC-08, da Divisão de Obras, desta Administração Régio

nal, da Secretaria do Governo do Distrito Federal, no período

de 16/11/79 a 15/01/80, por estar licenciado para tratamento
de saúde.

R E S O L V E :
PLANALTINA,DF, 24 DE NOVEMBRO DE l 979

DESIGNAR os Arquitetos VALBERTO RODRIGUES

FALCÃO, Chefe da Seção de Cadastro, símbolo FC-06, matrícula n'

19.814, ANTÓNIO CARLOS MORAES DE CASTRO, Assessor, LT-DAS 102.1

matricula n« 19.651, e ELENICE MARANESI, Diretora da Divisão Re

gional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, LT-DAS 101.1,

matrícula n9 19.644, para, sob a presidência do primeiro, cons_

tituirem o Grupo de Trabalho incumbido de elaborar, dentro de

60 (sessenta) dias, os estudos básicos necessários ao aprovei^

tamento adequado dos espaços territoriais e culturais das áreas

administrativamente vinculadas ã Administração Regional de Fia

naltina.

Planaltina-DF, 19 de novembro de 1979

SALVIANO ANTÓNIO GUIMARÃES BORGES

ORDEM DE SERVIÇO N9 5H/79-RA VI, DE 20 DE NOVEMBRO DE l 979

O ADMJNISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no
exercício das atribuições que lhe confere o
Artigo 21̂  Item IV, do Regimento desta Ad-
ministração Regional e tendo em vista o
contido no processo n9 212.818/79-RA VI,

R E S O L V E :

DESIGNAR os servidores LUIZ ANTÓNIO MOREI-

RA, Diretor da Divisão de Obras, LAURO FRANÇA DUARTE D'OLIVEIRA,

Assessor, VALDIR DE CASTRO, Diretor da Divisão de Administração

Geral e VALBERTO RODRIGUES FALCÃO, Chefe da Seção de Cadastro,

para, sob a presidência do primeiro,, constituírem a Comissão

incumbida de proceder a Licitação mediante Convite, objetivando a
o

execução de, aproximadamente, 3.750m (três mil, setecentos e

cinquenta metros, quadrados) de terraplenagem e pavimentação as-

fáltica, com a duplicação da Via VíL-U e retornos, desta cidade.

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na da-

ta de sua assinatura.

PLANALTINA,DF., 20 DE NOVEMBRO DE l 979

SALVIANO ANTÓNIO GUIMARÃES BORGES

SALVIANO ANTÓNIO GUIMARÃES BORGES

PROCESSO Nv: 212.716/79

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ASSUNTO ... t Licitação Técnica para execução de Prój«tos destina-

do* â "Feira Modelo de Planaltina-DF".

DESPACHO .. i Com fundamento na Legislação vigente, homologo o pa-
recer da Comissão de Licitação (peças 118 e 119).

X DAG/SEF, solicitando seja emitido empenho no va-
lor de Cri 577.953,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SETE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS CRUZEIROS), ã
conta de recursos do FUNDEFE, a favor da Firma ENGE-
PRO - Engenharia d* Projetos Ltda, vencedora da Li-
citação Técnica n9 01/79-RA VI, processada para fins
de execução dos Projetos de Engenharia referentes ã
construção da "Feira Modelo de Planaltina-DF".

PLANALTINA,DF., 09 DE NOVEMBRO DE l 979

SALVIANO ANTONIO GU2MARXES BORGES
Administrador Regional

COMISSÃO M LICITAÇÃO

PROCESSO N7: 212.716/79

INTERESSADOS ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ASSUNTO ... l Licitação Técnica para execução de Projetos destina-
do* ã "Feira Modelo de Planaltina-DF11.

PARECER ... l Analisadas as propostas ã luz dos parâmetros de via-
bilidade preconizados no Ato Convocatório, e, tendo
o padrão de qualidade como critério central, respei-
tados os dados e fatores de natureza gerência! dos
trabalhos a serem desenvolvidos, a Comissão de Lici-
tação designada pela Ordem de Serviço n?50/79-RA VI,
de 29 de outubro de l 979 é de parecer que as Empre-
sas ENGEPRO - Engenharia de Projetos Ltda e WALTER
• WALTER Engenharia Civil Ltda apresentaram um per-
fil oujá comparação conduz ã seguinte conclusão i

1. WALTER ft WALTER Engenharia Civil Ltda:

1*1 Excelente acervo técnico quanto i área de
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Engenharia • Calculo.

1.2 Boa acervo técnico quanto ã área de Arqui-

tatura.

1.3 Regular acervo técnico quanto ã área de En-

genharia de Instalações.

l.H Bom quadro de' técnicos qualitativamente, em

bora reduzido em número.

1.6 Bom quadro de auxiliares, também de reduzi-

do número.

1.6 Pequena área física para desenvolvimento dos

trabalhos.

1.7 Bom equipamento técnioo disponível.

1.6 Prazo para execução dos serviços no limite

pii^m» exigido pelo Ato Convocatório l 15

(quarenta e oinco) dias.

1.9 Não apresentou Memorial Descritivo.

2. ENGEPRO - Engenharia e Prójetos Ltdas

2.1 Excelente acervo técnico quanto ã área de

Engenharia de Cálculo.

2.2 Excelente acervo técnico quanto ã área de

Arquitetura.

2.1 Excelente acervo técnico quanto ã área de

Engenharia de Instalações.

2.4 Muito Bom quadro de técnicos, quer qualita-

tiva, quer quantitativamente.

J.S Muito Boa quadro de auxiliares, de número

considerável.

2.6 Regular área física para desenvolvimento

dos trabalhos.

2.7 Muito Bom equipamento técnico disponível.

2.6 Prazo para execução dos serviços bastante
favorável ã Administração Regional, face ã
urgênciai 30 (trinta) dias.

2.9 Trabalho descrito em Memorial DEscritivo,
de acordo com o Ato Convocatório.

Cbordenador do Grupo de Trabalho encarregado da desburocratização e

Sistematização dos encarainhamsntos administrativos da CDIEPLBN.

II - Esta Instrução entra em vigor nesta data.

Brasília (DF), 09 de novenbro de 1979.

OSVALD0

DiretoB' Superintendente.

CE 09 DE NOVEÍBHD CE 1979

O DIICTOR SUPERTNTENEENTE DA COMPANHIA DO DESENVOLVI

MENTO DO PLBNALTO CENTRAL - CODEPMN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Art. 38, Inciso VIII do Estatuto' Social da Enpre

sã.

R E S O L V E :

I - Dispensar a pedido o servidor CELQON BOSCO DE

caKWALHD,Econamista Classe "C" O5d. NS. 4.504 Hef. 51, de catpor,caio

l-ferttoro, a Conissao Permanente de Licitação da CQCEPLAN.

II - Esta Instrução entra em vigor nesta data.

Brasília (DF), 09 de novenbro de 1979.

OSVALDO Jfflfcui- FILHO

Diretor/ Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1979

Zsto posto, a Comissão OPINA pela indicação da
Empresa ENGEPRO - Engenharia de Projetos para e-
xeoução do trabalho e, consequentemente, pela

homologação deste parecer.

PLANALTINA.DF., (J9 DE NOVEMBRO DE l 979

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DO DESENVOLVI

MENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Art. 38, Incisos VII e VIII do Estatuto Social da
Empresa,

LUIZ ANMNIÕ MOREIRA

ANTÓNIO CARLOS MORAES DE CASTRO
Presidente da Comissão

VALDIR t-E CASTRO
Membro

R E S O L V E :

VALBERTO RODRIGUES?FALCÃO
Membro

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTFUÇ&) CE 09 DE NOVEffiHD CE 1979

0 DIR3TOR SUPERINTENDENTE DA OBPflNHIA DD DESENVOLVI

NENTO DO PLANALTO CENTRAL - COCEPLflN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Art. 38, Inciso VIII do Estatuto Social da Enpre

sã,

R E S O L V E :

1 - Dispensar a. pedido, o servidor DELÇCN BCSCD EE

CARVALHO, Economista Classe "C" Cód. NS. 4.504 Hef. 51, da função de

I - Dispensar o Servidor MÍRCIO BARBOSA DE MACEDO ,

Agente de Serviços de Engenharia Classe "C" CÓd. NM. 5.304 Ref.23 da

Tabela de Empregos Permanentes desta Companhia, do Emprego em Comissão

Símbolo EC-8, de Secretário Datilógrafo da Superintendência.

II - Designa-lo para exercer o Emprego em Comissão ,

Símbolo EC-3, de Supervisor de Projetos Específicos da Gerência Tecni

ca da Diretoria de Informática.

III - Esta Instrução entra em vigor nesta data.

Brasília (DF), 23 de novembro de 1979.

OSVALCO JAN37 FILHO

Diretdr Superintendente.
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ATOS DO SECRETARIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

P R O C E S S O .!? : 170.668/79
I i iTERESSADO : S INFLORIANO COELHO DE O L I V E I R A - Mat.16280
ASSUSTO : L i cença para trato de in teresso par t icu lar

C O N C E D O » n°s ternos da c r i spação de con;p£

tência es tabsluci c* ô pelo a'rti r o l?, inciso I, do Ca cré to

"E" n Ç. 3 3 - i , c'2 K t"° dozsiíbro de 1367, s art i ro 91, incj_

só X I V , cio Pç f. iron to aprovado pe lo Dscrs to n9 2 . S 7 8 , da

14 da aoos to ds 1975, l i cença p?.ra t rato de interesse pa.r

t icuiar, po lo perTodo de 2 (do is ) anos • d'2 scordo com o

art iço 110 da Lei n? 1.711, de IZ da outubro de 1952.

Brasilia, ?~?~ da «*c*«***<k"« de 1979

JOSÉ AraOl/IO AROCUí DA CUNHA

Secretário de í í f tn ist ração do

' Pistr i to Fada rã l

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

PROCESSO N? : 23.393/79

INTERESSADO : AGRIPINO AUTA DE SOUZA (AERB)

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE CIVIL

DA PR/

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen_

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que o servidor

AGRIPINO AUTA DE SOUZA lhe seja colocado ã disposição ,

com ónus para a Administração do Distrito Federal.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 06 de novembro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

ANTONIO AROCHA Dft CUNHA

LUIZ BENTO SEVERO LEAL

FERIANDO TUPINAMB4 VALENTE

PAULO J0á£ MAR/PINS DOS SANTOS

JO'Xf WENCESLAU AMARAtT *

ANTONIO BATISTA 0E ARAÚJO

«
WANDE5Ê9&L AL*E£- feft COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Autorizo o afastamento do servidor acima meneio

nado, sem prejuízo de seus salários, conforme Resolução do Con

selho de Política de Pessoal da Secretaria de Administração do

Distrito Federal.

Brasília, de de 1979

AIME ALCIBlADES SBLVBXRA LAMÀTSQN

Governador

PROCESSO N9 : 0 2 2 . 2 4 3 / 7 9

INTERESSADO : SANDRA MAGDA VON TIESENHAU

SEN DE SOUZA CARMO (FEDF)

ASSUNTO : PRORROGAÇÃO DE REQUISIÇÃO

RELATOR : FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo atendimento da solicitação da Universidade de Bra

sília, no sentido de que a servidora SANDRA MAGDA VON

TIESENHAUSEN DE SOUZA CARMO continue ã disposição daque

Ia Fundação por mais um ano, a partir de 21.09.79, des_

de que sem ónus para a Administração do Distrito Fede

ral.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 06 de novembro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

J02B- AN-nHre AROCHAI DA CUNHA

LUIZ BENTO SEVERO'LEAL

FERNANDO TAJPINAMBA /tALÉNTE

.PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

JQÇf/WENCESLAU AMARAR

ANTONIO BATISTA DE Aa&Ua

T7ANDERVAL ALVKS DA COSTA

WANuA DE MELLO LlBO ROCHA

Autorizo a prorrogação do prazo de permanência da

servidora acima mencionada, por um ano, a partir de 21 de setem

bro de 1979, com prejuízo de seus salários, conforme Resolução

do Conselho de Política de Pessoal, da Secretaria de Administra

cão do Distrito Federal.

Brasília, ££ de 'HxO<i<xr>vt̂ ~l-J de 1979

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMA^SON

Governador

PROCESSO N9 : 024.939/79

INTERESSADO : GABINETE DO GOVERNADOR

ASSUNTO : REFORMULAÇÃO DA ESTRUTURA E

DO REGIMENTO DO GABINETE DO

GOVERNADOR

RELATOR : ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, aço

lhendo, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Opinar pela aprovação das medidas que integram o |(re_

sente processo, consubstanciadas nos seguintes atos:

a) Projeto de Decreto que aprova o Regimento do Gabi

nete do Governador e dá outras providências, e

respectivos Anexos;

b) Projeto de Regimento do Gabinete do Governador;

c) Projeto de Decreto que cria e extingue funções de

confiança na Tabela de Pessoal do Distrito Fede_

ral-Gabinete tio Governador, e respectivos Anexos;

Submeter a presente Resolução ã consideração de

Excelência o Senhor Governador.

Sua

Brasília, 27 de novembro de 1979

'ANTONIO, ARDCHA DA CUIJHA PRESIDENTE

FERNANDO! ErtPÍNAMBfl VALEííTi. CONSELHEIRO

PXULO JOS?' MARTINS "DOS SANTOS CONSELHEIRO

JOSZ/ttENfiaSiAU AMARAL CONSELHEIRO

ANTONIO BATISTA DE ARAo^O CONSELHEIRO

WANDEftVAL^ALVES DA COSTA CONSELHEIRO

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA CONSELHEIRA

HOZOLOOO

Em 28/11/79

AIKÉ ALCEBÍADES SIIV2IHA LAXAISON

Governador
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PROCESSO N9 : 024.608/79

INTERESSADO : OLAVO CARLOS MARINHO - SVO

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELA PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICA

RELATOR , : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plen-írio do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação da Presidência da Repú

blica, no sentido de que o servidor OLAVO CARLOS MARJ

NHO lhe seja colocado ã disposição, com ónus para a

Administração do Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de novembro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

ANTÓNIO A$<rCHA DA CUNHA

LUIZ BENTO SEVERO LEAL

FERNANDO T/VPBIAMBÃ VAÇENTE

PAULO JOSÉ/MARTINS DOS SANTOS

MENCKSLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAflJfl

WANDERVAL ALVES DA COÍTA

WAND'A DE MELLO LOBO ROCHA

Autorizo o afastamento do servidor em tela, sem

prejuízo de seus salários, conforme Resolução do Conselho de

Política de Pessoal da Secretaria de Administração do Distrã

to Federal.

JOPÍ WENCESLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE

WAWDERVftt rtEVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor em tela, sem

prejuízo de seus vencimentos, conforme Resolução do Conselho

de Política de Pessoal da Secretaria de Administração do T>is_

trito Federal.

Brasília, £$ de -^jz>i^íyvjr^j de 1979

Brasília, de de 1979

AIMÉ ALCIBÍADES SÍLVEIRA LAMATSON

Governador

PROCESSO N? : <»32. S26/79 - (FHDF)

INTERESSADO : MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA BENZI

ASSUNTO : ACUMULAÇÃO DE CARGOS

RELATOR : JOSÉ, WENCESLAU AMARAL

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Não há acumulação a apreciar. Pela restituição do prb

cesso ã Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para

ciência da interessada e posterior arquivamento.

Brasília, 09 de novembro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

/irroWio xftocHA DA CUNHA

AR>IANDO RENAN D 'ÁVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMB* VALENTE

AIMÊ ALCIBlADES MLV-EIRA LAMAISON

Governador

PROCESSO N* : 02t. 023/79

INTERESSADO : DAMIAO JORGE DE SANTANA - ART

(RA-III - SEG

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE C

VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPflBL

CA

RELATOR : PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no sentido de que o servidor

DAMIAO JORGE DE SANTANA lhe seja colocado à disposição,

com ónus para a Administração do Distrito Federal.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de novembro de 1979

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

ANTHNI0 fkflOCHA PA CUNHA

LUIZ BE>m) SEVERO LtAL

FERNANDO TUP'iNAHBA V/ALENTE

PAULO JOSÉ MARTÍNS DOS SANTOS

CONSELHEIRA
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

v-ADELINA RODRIGUES DA CUNHA PACHECO

JQSZ/ WENCESLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

WÀNDE.RVAL ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Em, 28/11/79.

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PROCESSO N9 : 023.390/79 - (NOVACAP)

INTERESSADO : LEONIDES RIBEIRO DE ANDRADE

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA

RELATOR : JOSÉ WENCESLAU AMARAL

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pelo não atendimento da solicitação, conforme pronun

ciamentos deste Conselho em casos análogos.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 09 de novembro de 1979

ANTÍWTO' JJA CUNHA PRESIDENTE
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ARMANDO RENAN D 'ÁVILA DUARTfe

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

ADELINA RODRIGUES DA CUNHA PACHECO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO1

WANDERVAL ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

'•'eixo c!e autorizar o afastnronto da servidora aci^

r~a nencionado, por não se enquadrar nas exceooos previstas no

artigo 59,-do Decreto n"? 2.628, <2e 22 de maio de 1974.

Brasilia, £f de

•-i:;r ALriRlr.r;::?

do 1979

PROCESSO N9 : 023.392/79 - TERRACAP

INTERESSADO : VICENTE PEDRO DOS SANTOS

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl

VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPO

BLICA

RELATOR : ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
<

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da

Presidência da República, no Sentido de que o servidor

VICENTE PEDRO DOS SANTOS lhe seja colocado ã dispôs:!

cão, com ónus para a Companhia Imobiliária de Brasília-

TERRACAP.

- A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de novembro de 1979

JOSÉ ANtnNTWxôROCHA DA CUNHA

LUIZ BENTX) SEVER0 LEAL

FERNANDO. TUPjN̂ BA ̂ ALENTE*

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARA03fr

(«NDERVAL ALVES DA COSTA

WANDA DE MELLO" LOBO ROCHA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

Autorizo o afastamento do servidor em tela, sem

prejuízo de seus salários, conforme Resolução do Conselho de

Política de Pessoal da Secretaria de Administração do Distri
to Federal.

Brasília, de de 1979

AIME ALCIBÍADES SINEIRA LAMAIJÍON

Governador

PROCESSO N9 : 02<».S3i»/79

INTERESSADO : MARIA LAURINDA SANTOS -FEDF

ASSUNTO : REQUISIÇÃO PELO GABINETE Cl

VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI

CA

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

- Pelo atendimento da solicitação do Gabinete Civil da Pré

sidência da República, no sentido de que a servidora MA

RIA LAURINDA SANTOS lhe seja colocada â disposição, com

ónus para a Fundação Educacional do Distrito Federal.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 20 de novembro de 1979

J0SÍ/XNTONIO ARPOHA DA /fcuNHA

LUIZ, B^NTO SEVERO LEAL

FERNANDO 'tUPZNAHBA JC/ALENÍÊ

PAULO JOS£ MARfINS D<&-8RNTOS

JâfiV WENCESLAU jmARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAifilO-

WAttDERVAL ALVES D/f COSTA'

SILVIA NANCI BERTAZI VIANA

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
SUPLENTE

Autorizo o afastamento da servidora em tela, sem

prejuízo de seus salários, conforme Resolução do Conselho de

Política de Pessoal da Secretaria de Administração do Distrito

Federal.

Brasília, £ jf fc *wO***>H*>O de 1979

AÍMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, sugestão do Conselheiro Fernando Tupinambá

Valente, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

A Resolução votada na 23a Reunião realizada em 21» de

Agosto de 1979 - Processo n? 056.7U7/78 de interesse da Secreta

ria de Finanças - Assunto: GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, pas_

sã a ter a seguinte redação:

"Aprovar o anteprojeto de lei constante do 'presente pró

cesso, que eleva de 40% para 80% o limite percentual

máximo da Gratificação de Produtividade devida aos fun

cionários incluídos na Categoria Funcional de Fiscal de

Tributos".

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de novembro de 1979

JOSÍTANTONIO/AJÍOCHA qA CUNHA

LUIZ B11NTÔ SEVERO J<EAL

FERNANDO i TBPINAMBA VALENTE

PAUJO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

JDSÍ WENCESLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAUÍD

fRVAL 4LLVES DA- COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Em, 28/11/79.

AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PRESIDENTE

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
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DIÁRIO OFICIAL do DF

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETA RIO

PORTARIA N° 9 O DE "J C, DE DE 1.979.

O Secretário de Educação e Cultura do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os dispostos

nos Decretos nÇs 4.515, de 28.12.73, que aprovou as Normas de

Execução Orçamentaria e Financeira para o exercício de 1.979,

4.864, de 17.10.79, que reprogramou as Cotas Trimestrais de Des_

pesa das Unidades Orçamentarias relativas ao exercício de l 579,

4.907 e 4.914, de 16.11.79, que abrem créditos suplementares,

QUADRO A QUE SE REUSE A PORTARIA. NP 9 d? BE 1 1» DE

CUADRO X

R E S O L V E :

1. Ficam alterados os valores constantes do Quadro I e IV, da

Portaria nÇ 81 ,de 08.10.79; e Quadro V, da Portaria nP 86,

de 25.10.79.

2. Ficam inalteradas as demais disposições da referida Portaria.

Distrito Federal, 1^ de de 1.979.

EMRIDES BRITO P.a SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

197-> p

JNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

3RGÃO M3VIMENTADOR: Divisão de Cadastro Financeiro - CSP - SEA

SEC -

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMEWIOS

2.036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ANTERIOR

6.625.511,00

6.625.511,00

— ATUAL

17.925.511,00£ 1
17.925.511,00

TOTAL

17.925.511,®

QUATJRO A QUE SE REFERE A POKEAKIA N? Q O DE M t1 DE DE 197.2..

QUADRO IV

•J3E ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal
j M3VIMENTADOR: Seção de Orçamento e Finanças. - DAG-SEC

ATIVIDADE E/OD PRÍXJETO - ELEMENTOS

fCDF. - 2.806 - PROMOÇÕES CULTURAIS . . . .

ANTERIOR

355.000,00

175.000,00

180.000,00

4.370.000,00

2.900.000,00

1.470.000,00

600.000,00

600.000,00

ATUAL

355.000,00

175.000,00

180.000,00

8.820.000,00

7.350.000,00

1.470.000,00

600.000,00

600.000,00

TOTAL

355.000,00

8.820.000,00

600.000,00

QUZÍ>RO A QUE SE REFERE A PORTARIA NP 90 DE li. DE

QUADRO V

E 197-».
\

\ UNIDADE* ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

- CRGÃD * MDVIMENTADOR:

[ ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

í FEOF -

\ ~F.DF -

* -EOF -

» "ZDF -h
Í fEOF -

p FEDF -

1.801 -

1.802 -

1.803 -

1.808 -

1.819 -

1.821 -

1.822 -

2.802 -

2.803 -

2.804 -

DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS ^
3.2.1.1 - 02 - Outras Despesas Correntes
REPARO E ADAPTAÇAO^DE PRÓPRIOS PARA DIFUSÃO CULTURAL NAS CIDADES SATÉLITES...

EXPANSÃO DA MATRICULA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU
3.2.1.1 - 02 - Outras Despesas Correntes
EXPANSÃO DA MATRICULA 00 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU....,
3.2.1.1 - 02 - Outras Despesas Correntes
PROGRAMA INTEGRADO DE SAODE ESCOLAR
3.2.1.1 - 02 - Outras. Despesas Correntes , ,

EXPANSÃO DA REDE DE ENSINO DE PRIMEIRO SRAU
4.3.1.1 - 01 - Auxílios para Investimentos....
MELHORIA QUALITATIVA DO ENSINO DE MATEMÁTICA E COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FEDF..

3.2.1.1 - 02 - Outras Despesas Correntes ,...

MANUTENÇÃO DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
3.2.1.1 - 01 - Pessoal e Encargos Sociais

MANUTENÇÃO DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU ,

\
ANTERIOR

250.000,00
zt>u.uuu,uu
250.000,00
250.000,00
iOO. 000,00
IUO.000,00
500.000,00
500.000,00

3.977.547,47
3. 7/7. 647,47
200.000,00

66.161.090,83
W. Ibl. 090,83
3.600.000,00
3.600.000,00
36.270.000,00
Í5.>70. 000,00
10.450.000,00

50.000,00
115.388.000,00
84.868.000,00-
26.280.000,00
4.240.000,00
62.320.000,00
è l.3i.'õ. 000,00
1.000.000,00

ATUAL

250.000,00
ZbU.UUU.UU
250.000,00
250,000,00
100.000,00
100.000,00
500.000,00
000.000,00

3.977.547,47
3.777.547,47
200.000,00

66.161.090,83
66.161.090,83
3.600.000,00
3.600.000,00

105.886.000,00
95.386.000,00
10.450.000,00

50.000,00
368.972.000,00
338.452.000,00
26.280.000,00
4.240.000,00

273.050.000,00
2/2. U50. 000,00
1.000.000,00

TOISL

250. 000, OC

250,000,00

100.000,00

500.000,00

3.977.547,47

66.161.090,83

3.600.000,00

105.886.000,00

368.972.000,00

273.050.000.00
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOSDO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE(Jú DE NOVEMBRO DE 1979.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

1. - Designar o servidor CARLOS HENRI-
QUE MATIAS DA PAZ, Advogado, nível 48, matrícula 052, da Tabe

Ia de Empregos Permanentes para substituir, no período de 21

a 23 do corrente mês, o Chefe da Procuradoria Jurídica desta
Entidade .
* , __

2. - Esta Instrução entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas as demais disposições em
contrário.

Brasília, J&O de novembro de l 979.

DAVID LUIZ BOIANOV^KY

PRESIDENTE

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL < LTDA - SHIS

DIRETORIA

W ff ^' /79 Se.iião: /#£?•* Ke.atiza.da cm:

PROCESS: w?.- 777240/79

ASSUMTO

PE"CISA"0 :

Tiata de. Piopoíta Oicame.ntãii.«.
cZci.o dt I 920.

paia e.x.e.1

RELATOR

A Viie.toiia, -tendo em v-Lita a. expoi-tção do it
tatol atlavíí do Re.tatÕli.0 PF. n? 0 /7 /79 , e.

c.oni*.de.iando oi aigume.ntoi ie.taci.onadoi com
e.iti.mativa da Rece-t-ta, e. a fixação tia. Ve.ipe.ia
pátio, o e.x.ílcZc.i.0 de. 1980, RESOLVE: I| aploval
a. Piopoita Oicame.ntai-La paia o exercício de.

J9ÍO; 2) iu.bme.te.Ji a pic.ie.nte. Re.iotu.cao ã komo_
Rogação do Con.ie.iko de. ^dmi.n-Litiacão; 3) apÕi
komof.oga.cao, dan. conhe.c-Lme.nto ã Coo/Lcfenação
do S-cA.Ce.ma de. Oic.ame.nto da Se.cie.taii.a cio Go_
v tino e. AO Ti4.bu.nai de. Contai do Vi.itij.to fe^
de.io.t-, bem como ma pu.bi-Lc.ac.ao no Víãiío 0&4.

cÁa.t do Viitiíto fe.de.iat.
CARLOS HEWUQUE PE AZEVEPO WERNECK

CARLOS BARCELLOS EHLERS

-Xo.pe.ii.nte.nde.nte.
ROGÉRIO ptRHkKtTlNHO E/ARBOZA GOMES
T>Ále.t?1 Admíníi tlatít o

PE A Z E f E P O
Vi.ie.tyi

PE SÁ" JÚNIOR

Víie.t/1

•W ff 3 m Sessão:
PROCESSO N? 171133/79

Realizada

ASSUMTO

DECISRO

RELATOR

Aprovação dos-Termos de Permissão de Uso

de imóveis objeto de convénios con a SÉS,
SE? e FSS.

A Diretoria, considerando o exposto no ré

latõrio 032/79-DI, RESOLVE: Homologar ol

Termos de Permissão de Uso dos imóveis co

merciais para a Secretaria de Saúde, si

cretaria de Segurança Pública e Fundação

de Serviços Sociais, encaminhando o assun

to a deliberação dos Sócios Quotistas dês
ta Sociedade.
CASEMIRO VASCONCELLOS

105É CARLOS")BARCELLOS EHLER5

Diretor Superintand^nte

DE SÁ JUMIOR
piretor Tecnieo
ROGÉRIO BrRKARDIf/0 BARBOZA GOMES

Diretor Administrativo

E Bt A Z E V E D O

Direto/1 Financeiro

CAXWI P.O W/TSCOtlCELLCS

Diretor Imobiliário

/79

PROCESSO W?

AS-SUWTO

.? f

PECISSO

RELATOR

Re.aiizada em:

170 .955 /79

Tiata o pie.ie.nte. pioc.tao de. ioi-Lc.-Ltação
da Se.c.ie.taiia de. Ec/ucação e Cu.ttu.la. do
Viitiito fede.iat no itntido da zoiaboia

cão pe£a SHIS com a quantia de. Cif..
7 5 . 0 0 0 , 0 0 (ie.te.nta e. c-cnco mit c.lu.ze.i
loi] paia o "V CONGRESSO I N T E R N A C I O N A L
PE I/ERÃO PE BRASfLIA'" .

A P I R E T O R I A , acatando paie.cn do VJ.le.tol
T 'ina.nce.-Lio dtita Soc.-Le.dade., atiavíi do
Re.ta.toHo VF n? O l í / 7 9 , R E S O L V E , inde-^e.
1-Ll o píd-Ldo da Scc.ie.tal-La dz Educação e.

Cu.Liu.ia do V-Liti-Lto fe.de.iat.

CARLOS «píRÍ^UE PE AZE1/EPO W E R N E C K

JOSÍ CARLOS B A R C E L L O S EHLERS
'Oiíetoi Sa.pe.^nte.nde.nte.
R O G f R I O gERWARPI/ÍO B A R B O Z A GOMES
VA.ie.toi A,dm-Lni.itlat-Luo

H&WPIQ.ÍJE DE AZEI/EPO WERWECK

REMATO'PE JQNIOR

Vi.ie.tol 1mobi.ii.alio

K» 123/79
SESSÃO -1029
REALIZADA EM í 16.10.79

?(?.;JuSSO N?

SÒÍINTO

RELATOR

t 7 Ú •?

Vi.ip5e. iobtí a aqu.iii.cãc' de 04 (qu.afio\
de malca VOLKSWAGEN, movidoi a ãtcoot.

* Vilttoiia. conii.deiardo o paiece/i do Re,tatol RE_
SOLVE: 01 ) Ap/iova/i a piopo&i.cãa do Vi-letol Mmi.

niiiAotÍMO tnt<Js texmoi rfe ieu ReJia.an.ijv; 02} Enc.a_
tr,i.nhai a iu.pe-i.ioi coniidviacão do Eg-lég-ú) Conic_
tlw de. Admijii.it.ia.cao a pnopojíçãa de aqui.ii.cao '
de. 04 Iquatic] veZcutoi mouca VOLKSlí!.\GtN,mov.idoí
a ãtcoot, no vatn». apiox.imaáo de. Ci$ 452.000,00
[quatiocentoi e. ci.nque.nta. e doi.i mii cluzziioi] .

ROGÉRIO BERSARPINO BARBOZA GOMES

CARLOS tARCELLOS EHLERS
Supeli)ite.ndeíite.

ROGÉRIO BERNARPIf/0 BAREOZA GOMES
ViAZtol Admi.niililati.vo

jô«ííííE"Pt WERNL-U
Viíetoi

ÇfJATO PE SÃ JÚNIOR
Téc/Uco

C/íSBtIRO 'WíSCWCCLLtfS
Viletoi Imobitiálio.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DE PESSOAL

A TOS DO CHEFE

CONCESSÃO £ OMCELAtaiIO ES SALÁRIO-FÂMÍIIÀ

INTERESSADO : PÊRICLES ATHAYDE CAVALCANTE Hat. 09.88X

ASSUNTO : CANCELAMENTO DE SXLARIO FAMÍLIA

DESPACHO : Cancelo o benef. salário família pela dependente
MAILDE ATHAYDE CAVALGASTE, filha, a partir de -
julho de 1979, por ter nesta data sido nomeada
para o Ministério do Interior, conforme declara
cão daquele órgão.

INTERESSADO : JERONIMO VIEIRA DOS SANTOS Mat. 17.254
ASSUNTO : CANCELAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO : Cancelo o benefício salário família da depender^

te CÉLIA MARIA MAGALHÃES DOS SANTOS, filha, a par
tir de outubro de 1979. conforme Certidão de Casa
mento n* 1.514 apresentada.

Brasília, 16 de novembro de 1979

INTERESSADO : WINDSOR CARDOSO GONTIJO Mat. 15.902

ASSUNTO . : CANCELAMENTO DE SAL. FAMlLIA

DESPACHO : Cancelo benef. sal. fan. pela dependente ENEIDA
CARVALHO GONTIJO, filha, a partir de setembro de
.1.979, por ter contraído aatrimônio, conforme Cer
tidão de Casamento apresentada.

Brasília ,25 de outubro cie 1979

AHiÍLTJ* I*JS PASSOS LIMA DA SILVA

Ch'-fe da Seção de Pessoal

DAG/SVO/GDF

AMÉLIA DOS PAS.SOS" LIMA DA SILVA

Chefe da Seção de Pessoal
DAG/SVO/GDF

INTERESSADO : RAIMUNDO NONATO MELO Mat.11.460

ASSUNTO : CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA

DESPACHO : Concedo benefício salário família, pelo depende^

te GABRIEL LOPES MELO, filho nascido em 10/10/79,

conforme Certidão de Nascimento, n» 32051. Pag£

mento a partir de outubro de 1979.

Brasília, 16 de novembro de 1979

INTERESSADO : FAOZE NAGIB SALIBA Mat. 10.233

ASSUNTO : LICENÇA NOJO *

DESPACHO : Concedo, no período de 10 a 17 de setembro de ....
1979, nos termos do artigo 153 da Lei n9 1.711/52,
pelo falecimento de seu pai, conforme Certidão de
óbito n? 6239, apresentada nesta Seção.

Brasília,25 de outubro de 1979

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA

Chefe da Seçáo de Pessoal

OAG/SVO/GDF

Mat. 04.B29

LIMA DA SILVA

Chefe dá Seção de Pessoal

DAG/SVO/GDF

INTERESSADA : DILKA ALVARENGA PIMENTEL

ASSUNTO : LICENÇA NOJO

DESPACHO : Concedo no período de 04/11/79 a 11/11/79, nos ter

mós do artigo 153 da Lei n» 1.711/52, pelo faleci^

mento de seu filho, conforme Certidão de Óbito n*

06536. apresentada nesta Seção.

Brasília. 16 de novembro de 1979

INTERESSADO : GIL MARTINS GUIMARÃES FERREIRA Mat. 14.832

ASSUNTO : CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMlLIA

DESPACHO : Concedo beneficio salário fanllia pelo dependente RA
FAEL MARRA GUIMARÃES FERREIRA, filho, nascido em 07
de janeiro de 1979 .̂ Pagamento a partir de janeiro de
1979.

INTERESSADO : ANTÓNIO INÁCIO DOS ANJOS Mat. 17.063

ASSUNTO : CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMlLIA

DESPACHO* : Concedo beneficio salário familia pelo dependente,
ANTÓNIO CARLOS JUN-IO DOS ANJOS, filho, nascido em 28
de abril de 1978, conforme Certidão de Nascimento,n9
14.208, a partir de janeiro de 1979, devendo o paga
mento anterior ser requerido-por exercício findo.

Brasília, 25 de outubro de 1979

AMÉLIA DOS PASSOS-LIMA DA SILVA

Chefe da Seçáo de Pessoal

OAG/SVO/GOF

COMPANHIA UMANIZAOORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTHUCto - DE fâ DE NOVEMBRO DE 1979

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribuições que lhe confere o
art. 22, Item VIII, do Estatuto Social da 3ipresa, e tendo em vista
o constante do processo n? 481.219/79,

R E S O L V E :

AMÊLIft- DS LIMA DA SILVA

Chefe da Seção de Pessoal
DAG/SVO/GDF

INTERESSADO : ANTÓNIO PEDRO DA SILVA Mat. 16.177
ASSUNTO : Cancelamento de Salário Família
DESPACHO : tancelo o benefício salário família, da dependeri

te DORIAN SUZART SILVA, filha, a partir de Janei
ro de 1975, conforme consta Certidão de flbito nT

7686, apresentada nesta seçáo.

INTERESSADO : NAJART JOSÉ COSTA Mat. 16.948
ASSUNTO : CANCELAMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO : Cancelo o benefício salário família pelo depender)

te LUCAS SEABRA COSTA, filho, a partir de feverei^
ro de 1977, por ter renda própria a partir desta
data. conforme declaração da firma empregadora.

DESIGNAR o servidor ALTAIR GONÇALVES, matricula n9
56.405, Agente Administrativo SÁ 501.2 - ítef. 27, pá
rã exercer o Eaprego em Comissão símbolo EC-07, de
Chefe da Seção de Conservação, das Cidades Satéli
tes, da Divisão de Cbnservácão/DPJ/DU.

Brasília, de novembro de 1979

EDISON GROSSI DE ANDRADE
Diretar-Superintendente
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PROCURADOR! A-GER AL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG,N9&A /79, de M de de 1979

Aprova o Regulamento Interno da Garagem do

Edifício-Sede da Procuradoria Geral.

1.1 - Os proprietários dos veículos, aludidos no presente iteny

deverão, quando solicitados, apresentar o cartão de matricula,

sob pena de não autorização de acesso.

O PROCURADOR G2PAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe conferem o inci

só V do artigo 31 do Regimento da Procurado

ria Geral, aprovado pelo Decreto n9 4.591.,

de 08/03/79,

R E S O L V E

1, Aprovar o Regulamento Interno da Garagem

do Edifício-Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que,

assinado pelo Diretor da Divisão de Administração Geral, a esta

acompanha.

2, É o Diretor da Divisão de Administração

Geral responsável pelo acompanhamento do cumprimento das normas

ora aprovadas, devendo representar, sobre qualquer irregularida

de ao Procurador Geral e aos Subprocuradores Gerais, para os

efeitos cabíveis.

3, Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação. -r

Publique-se.

Brasília, em ff de & r,.«n 6z~*-f <je 1979.

EMMANUEL FRANCESCO MENDES LYRIO

Procurador Geral

REGULAMENTO INTERNO DA GARAGEM DO EDÍFlCIO-SEDE

DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

1. Terão direito a acesso e a estacionar na Garagem do Edifício

-Sede da Procuradoria Geral os Veículos de propriedade particular

dos Senhores Procuradores, devidamente matriculados na Seção de Ad

ministração da Sede, da Divisão de Administração Geral;

2. Os veículos oficiais que servem ao Procurador Geral, Subprocu

radores Gerais, Chefe de Gabinete do Procurador Geral e Diretor da

Divisão de Administração Geral terão vagas exclusivas, devidamente

demarcadas;

2.1 - Igualmente exclusiva seTã a vaga reservada às

dês visitantes.

autorlda

3. As entradas e saldas de veículos da Garagem serão controladas

pela Segurança do Edifício mediante anotações na "Folha de Registro

de Ocorrência Diária" constando: marca, tipo, n? da placa, hora de

entrada e de saída.

3.1 - Deverão ser igualmente registradas todas as ocorrências

que pertubem o normal funcionamento da Garagem ou que contra

riem as disposições do presente Regulamento;

3.2 - As "Folhas de Registro de Ocorrência Diária" serão envi^

adas diariamente ã Seção de Administração da Sede da Divisão

de Administração Geral.

4. Os veículos oficiais de serviço e os de propriedades das con

cessionárias de Serviços Públicos bem como os que servem às autori

dades visitantes, prescindirão da matrícula prevista no item l, fi

cando, no entanto, sujeitos ao registro na "Folha de Registro de

Ocorrência Diária".

5. Ê proibida a permanência de pessoas estranhas ao serviço da

Procuradoria Geral no recinto da Garagem do Edifício.

6. E vedada a lavagem de veículos particulares na área da Gara-

gem do Edifício.

Brasília, em_i de 1979.

PAULA NEY FIGUEIREDO

Divisão de Administração Geral

Diretor

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

A
RROFLORA S/A — FLORESTAMENTO R R C FLORESTA MENTO

t

GOVU?j;0 DO DISTRITO F3DEHAI
SECR3TARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇJfo
PHOFLORA S/A - FLOHESTAL2KTO E HBELORSSTA^EKTC

ccsassÃo ESPSCIAL DE LICITAÇÃO

TO'̂ ADA DE PHSJOS K» 003/79

A V I S O

EDITAI; "Encontra-se a disposição dos interessados, no Protocolo, a SCi::
302 Bloco "A" entrada 45 DF.

OEJETO; "TOXADA DE PREÇOS" para aquisição de material para cerca pelo
preço global mediante a cotação de preços unitários, para o Pró
jeto Proflora IV-A, conforme discriminação abaixo:

a) Mourão de Concreto de {,20 metros, seção quadrada 12x12 cc ,
quantidade 1.372 unidaáea, traço coo três de areia, quatro
de cascalho ou brita f tujn de cimento;

b) Estacas de Concreto de 2,00 metros de comprimentos, seçãc
triangular 10x10 cm,igual item "a";

c) Arame farpado galvanizado 236 rolos de 500 metros.

DATA : O recebimento dos envelopes, contendo "Documentos" e Proposta '

de Preços", dar-se-á aã 9:00 (nove) horas do dia 17 de de
zenbro de 1979, na sala de Reunião da Comissão no endereço
acima.

BsBsílla(DP), 27 de novembro de 1979

VALJteRI fiOXSS DOSSÉIS

Presidente âa Comissão

IPTU E ISS
Regulamentos baixados pelos Decretos n° s3.521 e3.522,

de 28 de dezembro de 1976.

Publicados no suplemento do

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

de 30.12.76.

Formato pequeno de fácil manuseio.

À VEND A

No andar térreo, do Anexo do Buriti

Seção de D istribu ição do DODF

Preço - Cr$ 20,00.

AVISO

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo matéria subor
dinadas ao titulo « ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS»



BRASILIA, quinta-feira, 29 de novembro de 1979 DIÁRIO OFICIAL do DF

DECLARAÇÃO

A firma: "CONSIL-CONSERV ADORA I POR A'LTD A., estabelecida à: C-
12 Bloco "D"lotes l e 2 sala 403,Taguatinga-Distrito Federal,inscrição GDF/
SEF, n" ICM. 07060358-0, ISS, n° 019519-1, declara para os devidos fins
de direito, que extraviou os seguintes documentos fiscais: l (um) Livro Regis-
tro de Serviços Prestados n" l (um) , e 01 (um) talão de Nota Fiscal de Ser-
viços, série "A", numeradas tipograficamente de 001 a 050.

Brasília. 26 de novembro de 1979

(DAR,de 26.11.79 -Cr$i21,60)

ÈÊÈL ROm-OKA »/A - FLORBSTAMKNTO • nWLOMMTAMBMTO

GOVERNO DO DISTBITO FEDERAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 004/ 75

A V I S O

EDITAL: Encontra-se a disposição dos interessados, no Prcj

tocolo. à SCLN 302 Bloco "A" entrada 45 DF.

OBJETO: Prestação de serviços de 68.580 metros de cerca

com 4 (quajro) fios de arame farpado galvanizado,

com altura de l.ÇO^metros do solo, sendo que fo£

neclmento do material é por conta da PROFLORA S/A.

D A T A ; " recebimento dos envelopes, contendo 'Documentos"

e Proposta de Preços", dar-se-á as 9:00 (nove] h£

rãs do dia 21 de dezembro de 1979,na sã

Ia de Reunião da Comissão no endereço acima.

Brasília(DF), 27 de novetcbro de 1979

VAL-OERI GORES DOS REIS

Presidente da Comissão

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N ° 039/79

Edital — Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Lici-
tação, no 2» andar do Edifício-Sede do DER-DF,Setor de Áreas Isoladas Norte
Lote "C", em Brasília, Distrito Federal, ao Preço de aquisição de Cr$300jOO
(trezentos cruzeiros)

Objeto -- Execução de trabalhos irodoviários, compreendendo serviços de
Terraplenagem, Pavimentação e Sinalização Horizontal da Estrada-Parque
Contorno, subtrecho DF-8 à DF-4 numa extensão aproximada de 12,5 km,sob o
regime de empreitada mediante aplicação de Tabela de Preços Unitários.

Data — O recebimento dos invólucros contendo a "Documentação" e a
"Proposta" dar-se-â às 15:00 (quinze) horas do dia 12 (doze) de dezembro de
1979.

Brasília, 26 de novembro de 1979-

VI RI ATO DORNELES VARGAS NETO
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'1 040/79

Edital — Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Lici-
tação, 2° andar do Edifício-Sede do DER-DF,.Setor de Áreas Isoladas Norte
Lote "C", em Brasília, Distrito Federal, ao preço de aquisição de Cr$300jOO
(trezentos cruzeiros) .

Objeto — Execução de trabalhos rodoviários compreendendo serviços de
Terraplenagem, Pavimentação e Sinalização Horizontal da Rodovia DF4,
trecho EPCT à Radiobrás, numa extensão aproximada de 8 O km (sob o regime
de empreitada, mediante aplicação de Tabela de Preços Unitários.

Data — O recebimento dos invólucros contendo a "Documentação" e a
"Proposta" dar-se-á às 16:00 (dezesseis) horas do dia 12 (doze) de dezembro de
1979.

Brasília, 26 de novembro de 1979

VIRIATO DORNELES VARGAS NETO
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 041 /79

Edital — Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de Lici-
tação no 2 ° andar do Edifício-Sede do DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Norte
Lote "C", em Brasília, Distrito Federal, ao preço de aquisição de Cr$300jOO
(trezentos cruzeiros).

Objeto — Execução de trabalhos rodoviários, compreendendo serviços de
Terraplenagem e Pavimentação da Rodovia DF-15, trecho Planaltina /acesso à
Pedra Fundamental, sob o regime de empreitada mediante aplicação de Tabela
de Preços Unitários.

Data — O recebimento dos invólucros contendo a "Documentação" e a
"Proposta" dar-se-á às 15:00 (quinze) horas do dia 13 (treze) de dezembro de
1979

Brasília, 26 de novembro de 1979

VIRIATO DORNELES VARGAS NETO
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N° 183/79-IDR

CONVOCAÇÃO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS — IDR convoca o concursado, abaixo relacio-
nado, para comparecer à Sede do Instituto, no Setor de Garagens Oficiais -
Área Especial n° 01, no período de 26 a 30.11.79,das 8 h e 30 min às li h e 30
min, para tratar de assunto de seu interesse.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

N° DE
ORDEM

01

N" DE
CLASSIF.

6°
NOME
David Andrade Micas

A falta de atendimento à presente convocação, no prazo acima determinado,
será considerada como desistência à vaga a que fez jus através do concurso es-
pecifico, eximindo o IDR de qualquer obrigação junto ao candidato.

Brasília, 26 de novembro de 1979

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR _ Cr$4,00


